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PROJETO DE LEI Nº 008/2011 

 

 

 

Denomina Logradouro Público, e 

dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI-RN, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1) Fica denominado de Rua:  FRANCISCO TORRES DE MEDEIROS,  a Rua 

situada no Conjunto Habitacional ELIZABETE PEREIRA GALVÃO,  localizado no Bairro 

Petrópolis nesta Cidade. 

 

Art. 2) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acari, Vereador Antônio Ferreira da 

Costa. Em 25 de março de 2011. 

 

 

 

FRANCISCO DIAS DE ARAÚJO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Entende-se como justa a homenagem ao Sr. FRANCISCO TORRES DE 

MEDEIROS, in memória, por ter sido um Cidadão filho nato de Acari, e que durante sua 

vida prestou relevantes serviços a nossa sociedade como vereador e também 

comerciante o qual seu destaque maior foi para o povo do Bairro Petrópolis, com quem 

ele por toda sua existência tinha uma certa identificação. 


